
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 055/2008



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos a alterar a área descrita no Art. 1º. da Lei Municipal No. 3.176/95 doada para a Comunidade Evangélica de Três Passos para abertura do prolongamento da Rua Reinoldo Boelter, de 883,32 para 879,92 m2, área oriunda da matrícula No. 4238 e não da transcrição No. 18.797 como consta na referida Lei.




A referida retificação da área se faz necessária tendo em vista a regularização da escritura junto ao Registro de Imóveis onde verificou-se uma diferença de área.




De tal forma, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevendo-me.

Atenciosamente,
CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 055, de 18 de novembro de 2008.

ALTERA O ARTIGO 1º. DA LEI MUNICIPAL No. 3.176/95.

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º. Da Lei Municipal No. 3.176/95 que passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo Municipal a receber por doação, mediante escritura pública, da Comunidade Evangélica de Três Passos o imóvel abaixo descrito:


Uma fração de terra urbana com área de 879,92m2, situado no lado par da Rua Ipiranga, distante 60,40 metros da esquina, com a Rua Gaspar S. Martins, confrontando ao NORTE com terra urbana pertencente à Comunidade Evangélica por uma linha de 51,56metros; ao SUL com terra urbana pertencente à Comunidade Evangélica por uma linha de 51,96metros; ao LESTE com a Rua Ipiranga por uma linha de frente de 17,00 metros; ao OESTE, com terra urbana de propriedade de Getúlio Ávila, por uma linha de 17,00 metros. Sem benfeitorias. Matrícula 4238.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 17 dias do mês de novembro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






   Prefeito Municipal 










